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Combinados

CONTRIBUA e compartilhe 
experiências

DÊ um tempinho do celular

RESPEITE a fala do colega 
(Desligue o        microfone 
quando não estiver falando)

O TEMPO de duração das atividades
é responsabilidade de todos!

Mantenha o FOCO

Mantenha a MENTE ABERTA



Regularização/adequação ambiental

Atividades desenvolvidas e implementadas no imóvel
rural que visem a atender ao disposto na legislação
ambiental no que tange a proteção da vegetação nativa
e conservação dos recursos naturais

De forma prioritária, visa à manutenção e recuperação
de áreas de preservação permanente (APP), de
reserva legal (RL) e de uso restrito (AUR), e à
compensação da reserva legal, quando couber.



S



Imóvel rural “legal” em região montanhosa



Código de Posturas Municipais (1800-

1900): No Brasil Colônia e no Império, as leis

ambientais eram incipientes, geralmente em forma de

"posturas" municipais que buscavam regular atividades

florestais, sobretudo próximas a áreas urbanas. Havia

proibições de corte de árvores em torno de

nascentes e rios, mas essas regras eram pouco

aplicadas.

Decreto nº 23.793/1934 - Código

Florestal: O primeiro Código Florestal brasileiro

foi criado durante o governo de Getúlio Vargas e foi uma

resposta às preocupações sobre o uso desenfreado dos

recursos florestais. Ele estabeleceu regras para a

preservação das florestas e o uso sustentável da

terra, como a criação de áreas de preservação

permanente (APPs) e as primeiras noções de

Reserva Legal (RL).

Histórico legal



Código Florestal de 1965 - Lei

nº 4.771/1965: Este foi o

segundo Código Florestal

brasileiro e substituiu o de

1934. Ele introduziu conceitos

mais avançados de proteção

ambiental, como a

obrigatoriedade de preservar

uma porcentagem de vegetação

Histórico legal

nativa em propriedades rurais, dependendo da região (Reserva

Legal). Essa lei também estabeleceu de forma mais clara as

Áreas de Preservação Permanente (APPs), como margens de

rios e topos de morro, que deveriam ser preservadas para evitar a

erosão do solo e proteger recursos hídricos.



Constituição Federal de 1988: A Constituição de 1988

representou um marco na legislação ambiental brasileira. Ela

dedicou um capítulo específico ao meio ambiente (Capítulo VI,

Artigos 225 a 232), consagrando o direito ao meio ambiente

ecologicamente equilibrado como um direito de todos. A

Constituição Federal impôs ao poder público e à sociedade a

responsabilidade de defender e preservar o meio ambiente

para as gerações presentes e futuras.

Esse novo enfoque impulsionou o desenvolvimento de legislações

ambientais mais rígidas e órgãos de fiscalização mais eficazes,

como o IBAMA (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis), criado em 1989.

Histórico legal



Novo Código Florestal (Lei nº 12.651/2012): O Código Florestal

de 2012 trouxe mudanças significativas na legislação ambiental

brasileira. Ele foi criado para substituir o Código de 1965 e gerou muitos

debates, especialmente sobre a regularização de passivos ambientais.

As principais alterações foram:

• Criação do Cadastro Ambiental Rural (CAR), obrigatório para

todas as propriedades rurais, para monitoramento das áreas

protegidas.

• Instituição do Programa de Regularização Ambiental (PRA), que

permite regularizar áreas desmatadas irregularmente antes de 22

de julho de 2008.

• Flexibilização das regras de recomposição de APPs e

Reservas Legais para áreas consolidadas antes dessa data.

O novo Código buscou equilibrar a proteção ambiental com as atividades

econômicas, especialmente a agricultura e a pecuária.

Histórico legal



Novo Código Florestal (Lei nº 12.651/2012)

Art. 2º as florestas existentes no território nacional e as demais formas de 

vegetação nativa, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens 

de interesse comum a todos os habitantes do país, 

exercendo-se os direitos de propriedade com as limitações

que a legislação em geral e especialmente esta Lei 

estabelecem.

Guardião da Natureza
Proprietário/possuidor de imóvel rural que vive e produz bens e 

riquezas cuidando dos recursos naturais para hoje e para o futuro

Histórico legal





 Fomento da regularização ambiental da propriedade;

 Segurança jurídica para os produtores rurais;

 Levantamento de informações para benefício do próprio produtor;

 Criação de um instrumento para planejamento do imóvel rural;

 Facilidade de acesso ao crédito agrícola e programas do governo;

 Menores taxas de juros em financiamentos;

 Isenção de impostos para insumos e equipamentos utilizados em 

processos de recuperação ou manutenção de APPs;

 Exportação de produtos agrícolas;

 Selo Verde MG;

 Facilidades nas comercializações da propriedade 

(Compra, venda e arrendamento de imóveis rurais);

 …

Ganhos para o proprietário/possuidor ao ter o seu imóvel 

rural REGULARIZADO



Ganhos para a sociedade com o imóvel rural 

REGULARIZADO

 Conservação e proteção da biodiversidade;

 Prestação de serviços ecossistêmicos através das ações

de restauração;

 Promoção da segurança hídrica, ao proteger e recuperar áreas de

recarga hídrica, cabeceiras e cursos d`água;

 Proteção do solo;

 Melhoria da qualidade do ar;

 Prevenção e mitigação das mudanças climáticas;

 Recreação e bem-estar;

 Produção de alimentos - Sistemas Agroflorestais (seg. alimentar);

 Geração de renda - sementes, mudas, alimentos, produtos

florestais;

 Fixação do homem no campo;

 Melhoria da qualidade de vida;

 …







PROCEDIMENTOS PARA A REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL

CARREGAND
O



O que é o CAR?

O Cadastro Ambiental Rural (CAR) é um registro público

eletrônico nacional, obrigatório para todos os imóveis rurais, com

a finalidade de integrar as informações ambientais das

propriedades e posses rurais, compondo base de dados para

controle, monitoramento, planejamento ambiental e econômico e

combate ao desmatamento. Foi criado pela Lei 12.651/2012, art.

29

É uma ferramentas para o

proprietário/possuidor iniciar a

formalização da regularização

ambiental do seu imóvel rural.





www.car.gov.br

Como fazer o cadastro no CAR

http://www.car.gov.br/


Central do proprietário/possuidor?

A "Central do Proprietário e

Possuidor" no CAR desempenha

um papel crucial na organização e

na gestão das informações

cadastrais dos imóveis rurais

brasileiros, promovendo a

regularização ambiental e

contribuindo para a

sustentabilidade no campo.

www.car.gov.br/#/central/acesso

http://www.car.gov.br/#/central/acesso


Funcionalidades da Central do Proprietário/possuidor

1. Obter a segunda via do Recibo de Inscrição;

2. Acompanhar a situação do cadastro;

3. Receber notificações emitidas pelos órgãos

competentes;

4. Acessar ao histórico das mensagens e notificações

relacionadas aos imóveis cadastrados;

5. Acessar e baixar o arquivo com extensão ".car“;

6. Acessar à ficha do imóvel, que detalha as

informações declaradas;



Funcionalidades da Central do Proprietário/possuidor

7. Acessar o demonstrativo da situação do CAR, com as

informações referentes à áreas de vegetação nativa,

APP, áreas de uso restrito e Reserva Legal do imóvel;

8. Enviar documentos;

9. Solicitar cancelamento do CAR;

10. Atualizar informações do cadastro;

11. Acompanhar a situação do cadastro;

12.Receber notificações emitidas pelos órgãos

competentes;

13. Gerenciar vínculos de representantes legais;

14. Elaborar propostas para o Programa de

Regularização Ambiental (PRA);



Central do proprietário e do possuidor



Status possíveis do CAR de um imóvel rural

ATIVO:

• Após concluída a inscrição no CAR;

• Enquanto estiverem sendo cumpridas as obrigações de

atualização das informações, conforme § 3º do art. 6º do

Decreto nº 7.830, de 2012, decorrente da análise; e

• Quando analisadas as informações declaradas no CAR e

constatada a regularidade das informações relacionadas às

APP’s, áreas de uso restrito e Reserva Legal.



PENDENTE:

• Quando houver notificação de irregularidades relativas às

áreas de reserva legal, de preservação permanente, de uso

restrito, de uso alternativo do solo e de remanescentes de

vegetação nativa, dentre outras;

• Enquanto não forem cumpridas as obrigações de atualização

das informações decorrentes de notificações;

• Quando constatadas sobreposições do imóvel rural com Terras

Indígenas, Unidades de Conservação, Terras da União e áreas

consideradas impeditivas pelos órgãos competentes;

Status possíveis do CAR de um imóvel rural



PENDENTE:

• Quando constatadas sobreposição do imóvel rural com áreas

embargadas pelos órgãos competentes;

• Quando constatada sobreposição de perímetro de um imóvel

com o perímetro de outro imóvel rural;

• Quando constatada declaração incorreta, conforme o previsto

no art. 7º do Decreto nº 7.830, de 2012; e

• Enquanto não forem cumpridas quaisquer diligências

notificadas aos inscritos nos prazos determinados;

Status possíveis do CAR de um imóvel rural



SUSPENSO:

• Após o não cumprimento dos prazos estabelecidos nas

notificações (60 dias);

• Por decisão judicial ou administrativa do órgão competente

devidamente justificada;

OBS.: O proprietário poderá ser notificado para prestar

informações complementares e corrigir deficiências dentro de um

determinado prazo. Se não atender, o CAR poderá ser suspenso

e o proprietário/possuidor poderá ser intimado a comparecer e

aderir ao PRA.

Status possíveis do CAR de um imóvel rural



CANCELADO:

• Quando constatado que as informações declaradas são total

ou parcialmente falsas, enganosas ou omissas, nos termos do

§ 1º do art. 6º do Decreto nº 7.830, de 2012;

• Após o não cumprimento dos prazos estabelecidos nas

notificações; ou

• Por decisão judicial ou administrativa do órgão competente

devidamente justificada; e

• Por solicitação devidamente justificada por parte do

proprietário/possuidor ou representante legal, mediante análise

e aprovação do órgão estadual competente

Status possíveis do CAR de um imóvel rural



Situação possíveis do CAR

Antes do órgão vincular equipe para análise

• Aguardando análise, passível de revisão de dados;

• Aguardando análise, não passível de revisão de dados (Não

aceita na análise dinamizada, só individual);

Permite o proprietário/possuidor retificá-lo

Depois de vincular equipe para análise

• Aguardando análise (x dias);

Não permite o proprietário/possuidor retificá-lo antes de notificar o

proprietário/possuidor



Métodos de análise do CAR



Análise Dinamizada

Definição: A análise dinamizada utiliza ferramentas

automatizadas de geoprocessamento e inteligência artificial para

verificar as informações do CAR. Ela é mais rápida e eficiente,

pois permite a análise em grande escala e de forma padronizada.

Processo: As informações do CAR, como áreas de preservação

permanente (APPs), reservas legais, uso do solo e áreas de uso

restrito, são comparadas automaticamente com mapas e imagens

de satélite.

Métodos de análise do CAR



Análise Dinamizada

Vantagens:

Agilidade: A análise de um grande número de propriedades pode

ser feita em um curto período de tempo.

Padronização: O uso de critérios automatizados garante que

todas as análises sigam os mesmos parâmetros.

Métodos de análise do CAR



Análise Dinamizada

Desvantagens:

Falta de Detalhamento: Pode haver limitações em casos

complexos, onde as características da propriedade exigem uma

avaliação mais detalhada que a análise automatizada não

consegue captar.

•Uso: Essa modalidade é amplamente utilizada para acelerar o

processo de análise do CAR, principalmente para propriedades

que apresentam menos complexidade ambiental.

Métodos de análise do CAR



Análise “Manual”

Definição: A análise manual é realizada por técnicos ou analistas

de órgãos ambientais, que examinam individualmente as

informações fornecidas no CAR e as comparam com dados de

campo ou imagens de satélite.

Processo: Os analistas verificam manualmente cada aspecto do

cadastro, como a delimitação de áreas de preservação

permanente, reservas legais, áreas de uso consolidado, entre

outros, e podem fazer ajustes ou solicitar informações adicionais

ao proprietário.

Métodos de análise do CAR



Análise “Manual”

Vantagens:

Maior Precisão: É mais detalhada e pode lidar melhor com casos

complexos ou situações específicas que não são captadas por

ferramentas automatizadas.

Flexibilidade: Permite a análise de características únicas da

propriedade que podem não seguir padrões comuns.

Métodos de análise do CAR



Análise “Manual”

Desvantagens:

Demora: O processo é mais lento, pois depende da avaliação

humana, o que pode gerar um grande acúmulo de análises a

serem feitas.

Custo: Requer mais recursos humanos e tempo, o que pode ser

oneroso para os órgãos responsáveis.

Métodos de análise do CAR



O sistema CAR 2.0 aplica análises geoespaciais utilizando os

limites autodeclarados dos imóveis rurais para avaliar a

conformidade ambiental de cada propriedade em relação às

APPs, percentuais de RL exigidos e eventuais pendências

ambientais a serem sanadas. Para isso, integra dados de

sensoriamento remoto com bases cartográficas oficiais para

verificar o cumprimento dos requisitos da legislação ambiental.

Como resultado, informa se aquele cadastro está em

conformidade com o Código Florestal, ou se é necessária alguma

ação para regularizar o imóvel.

Métodos de análise/”consulta” do CAR



https://csr.ufmg.br/car20_mg/

Métodos de análise/”consulta” do CAR

https://csr.ufmg.br/car20_mg/


https://csr.ufmg.br/car2
0_mg/

Métodos de análise/”consulta” do CAR

https://csr.ufmg.br/car20_mg/


Itens 

analisados 

no CAR

(Docs)



Itens 

analisados 

no CAR

(Dados 

GEO)



Itens analisados no CAR (Dados geoespaciais)
• Intervenções e supressão de vegetação nativa após

22/07/2008, sem liberação do órgão competente

Não apresentou, os dados

são encaminhados para a

fiscalização para tomada de

providências legais e

cabíveis.

60 dias para apresentação do

documento autorizativo;



Produtos da análise de um CAR

Em uma análise de CAR, são gerados 3 arquivos:

1. Parecer Técnico (análise técnica);

2. Relatório Técnico (validação da análise pelo Gerente

Operacional);

3. Notificação (Gerente Operacional notifica o

proprietário/possuidor).



Resultados possíveis de uma análise de CAR

• Analisado sem pendência;

• Analisado com pendência, aguardando retificação;

• Analisado, aguardando regularização ambiental (Lei nº

12.651/2012);

• Analisado, em conformidade com a (Lei nº 12.651/2012), com

ativos ambientais;

• Analisado encaminhado ao PRA.















https://idesisema.meioambiente.
mg.gov.br/webgis

https://idesisema.meioambiente.mg.gov.br/webgis










Retificação do CAR



Folder

Orientações de como realizar o cadastro do 

imóvel rural no CAR, como acessar a Central 

do Proprietário/possuidor, como retificar o CAR, 

como alterar o e-mail cadastrado na central e 

como recuperar a senha...



O que é o PRA?

O Programa de Regularização Ambiental (PRA) é um mecanismo
previsto no Novo Código Florestal Brasileiro (Lei nº 12.651/2012) que
visa adequar e regularizar áreas rurais que estejam em desacordo com
as exigências ambientais. O objetivo principal do PRA é promover a
recuperação de áreas de Preservação Permanente (APP), Reserva Legal
(RL) e de uso restrito que tenham sido degradadas ou utilizadas de
forma inadequada, buscando compatibilizar a produção agrícola com a
proteção ambiental.

Em suma, é uma das formas que o 

proprietário/possuidor recuperar 

passivo ambiental do seu imóvel 

rural em atendimento a legislação 

pertinente e vigente.



Adesão ao PRA

I- proprietários e possuidores dos imóveis rurais com área acima

de 4 (quatro) módulos fiscais que os inscreverem no CAR até o

dia 31 de dezembro de 2023, bem como os proprietários e

possuidores dos imóveis rurais com área de até 4 (quatro)

módulos fiscais ou que atendam ao disposto no art. 3º da Lei nº

11.326, de 24 de julho de 2006, que os inscreverem no CAR até o

dia 31 de dezembro de 2025.

II - a manifestação expressa de interesse em aderir ao PRA,

por parte do proprietário ou possuidor do imóvel- (Processo SEI);

III – observar as vedações de conversão de novas áreas para

uso alternativo do solo.



Adesão ao PRA

Quem não desmatou depois de 22/08/2008;

Escadinha;

Suspensão de multa para quem teve supressão antes de

22/08/2008 e foi multado;

Compensar RL;

Não é necessário o CAR estar analisado e validado para adesão

ao PRA em MG

Quer suprimir vegetação nativa? Não adere ao PRA.



Cadeia da recuperação

- PRA -
Os instrumentos do PRA são:

1. O Cadastro Ambiental Rural (CAR);

2. O termo de compromisso (TC);

3. O Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas e Alteradas

(PRADA).

Em Minas Gerais, para Imóveis Rurais abaixo de 4MF, aceita-se

Proposta Simplificada de Regularização Ambiental (PSRA) como

Projeto Técnico de recuperação/restauração do passivo

ambiental.

Para aderir ao PRA é obrigatório ter se inscrito no Cadastro

Ambiental Rural (CAR). Nele contém informações sobre o seu

imóvel rural e suas condições ambientais atuais.



Cadeia da recuperação

- PRA -

Para regularizar seu imóvel, você deve planejar as melhorias

ambientais que pretende fazer e informar:

 Como vai manter a vegetação nativa na sua terra;

 Como vai recuperar as APP’s e a Reserva Legal;

 Se vai isolar com cercamento a área a ser recuperada;

 Se vai plantar mudas em diversas modalidades;

 Se quer compensar os passivos ambientais da Reserva Legal

em outro lugar;

 Nessa etapa é necessário anexar o Projeto Técnico de

recuperação/restauração da Proposta Simplificada de

Regularização Ambiental (PSRA) ou o Projeto de Recuperação

de Áreas Degradadas e Alteradas (PRADA).



Cadeia da recuperação

- PRA -
Após concluir a proposta, cadastrar usuário

externo no SEI, através do site:

Realizar o peticionamento eletrônico no SEI,

referente à formalização de adesão ao PRA,

através da inserção do Formulário para

Formalização da Adesão ao PRA (FAP)

https://www.gov.br/transportes/
pt-br/servicos/servicos/protocolo-

eletronico-sei

https://www.gov.br/transportes/pt-br/servicos/servicos/protocolo-eletronico-sei


Cadeia da 

recuperação

- Formulário para 

Formalização da Adesão 

ao PRA (FAP) -



Cadeia da recuperação

- Formulário para Formalização da 

Adesão ao PRA (FAP) -



Cadeia da recuperação

- PRA -
Esse peticionamento é referente á formalização de adesão ao

PRA. Nessa etapa é necessário anexar a “Proposta

Simplificada de Regularização Ambiental (PSRA)”.

Quando o órgão ambiental solicitar detalhes será necessário

apresentar o “Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas –

PRADA”

Mais informações no site:

https://www.ief.mg.gov.br/program

a-de-regularizacao-ambiental-pra

https://www.ief.mg.gov.br/programa-de-regularizacao-ambiental-pra


PRA PRODUZIR SUSTENTÁVEL

- OBJETIVO -

de ecossistemas,
conciliada com a produção
rural, na qual a governança dos
territórios viabilize a união dos
atores locais, resultando em
sinergia entre os setores
ambiental e produtivo.

Projeto criado para promover a regularização
ambiental dos imóveis rurais em Minas Gerais, por
meio da conservação e restauração de



Recuperação Ambiental e Prestação de Serviços
Ambientais
Revitalização de nascentes, matas ciliares, topos de morro, recuperação de
áreas degradadas e proteção da biodiversidade.

Conciliação dos pilares ambientais,
sociais e econômicos
Adequação ambiental e produtiva dos imóveis rurais,
gestão da paisagem e desenvolvimento sustentável dos
territórios.

Engajamento social e parcerias
Adesão voluntária, promoção de sinergias, respeito às
vocações regionais e apoio aos produtores e
trabalhadores rurais.

PRA PRODUZIR SUSTENTÁVEL

- PREMISSAS -



O PRA Produzir Sustentável traz consigo o potencial de

mudança do cenário atual relativo aos recursos naturais

PRA PRODUZIR SUSTENTÁVEL

- PERSPECTIVAS -

 Proteção da biodiversidade;

 Prestação de serviços ecossistêmicos através das ações de

restauração;

 Promoção da segurança hídrica, ao proteger e recuperar áreas de

recarga hídrica, cabeceiras e cursos d`água;

 Prevenção e mitigação das mudanças climáticas;

 Produção de alimentos - Sistemas Agroflorestais;

 Geração de renda -sementes, mudas, alimentos, produtos florestais;

 Fixação do homem no campo;

 Melhoria da qualidade de vida;

 …



PRA PRODUZIR SUSTENTÁVEL

- PROPOSTA -

A principal proposta do PRA Produzir Sustentável é conciliar a

produção agrícola e pecuária com a conservação ambiental,

promovendo o uso sustentável dos recursos naturais. Ao

participar do projeto, o produtor rural tem acesso a assistência

técnica e incentivos para a recuperação de áreas de preservação

permanente (APPs), reservas legais (RLs), além de suporte para

aumentar a produtividade de forma sustentável.…



PRA PRODUZIR SUSTENTÁVEL

- Benefícios -

Este projeto integra-se ao processo de regularização ambiental ao

oferecer os seguintes benefícios:

1.Recuperação ambiental eficiente: Oferece alternativas

sustentáveis para a recuperação de áreas degradadas ou

desmatadas, de forma a atender as exigências legais, sem

comprometer a produção rural.

2.Apoio técnico e financeiro: Por meio de parcerias, o projeto

facilita o acesso a créditos e linhas de financiamento que

incentivam práticas agrícolas sustentáveis, como o manejo de

pastagens, agroflorestas e outras técnicas.



PRA PRODUZIR SUSTENTÁVEL

- Benefícios -

3. Valorização do imóvel rural: Com o imóvel regularizado e com

práticas sustentáveis, o valor da propriedade pode aumentar, além

de trazer maior segurança e estabilidade para o produtor em

termos de legislação ambiental.

4. Adequação às demandas do mercado: Cada vez mais, o

mercado exige produtos de origem sustentável. A regularização

ambiental associada à produção sustentável aumenta a

competitividade do produtor rural, agregando valor à produção.

Portanto, o PRA Produzir Sustentável, além de facilitar o

cumprimento da



Links úteis:

IEF:

www.ief.mg.gov.br

CAR:

www.ief.mg.gov.br/cadastr

o-ambiental-rural-car

PRA:

https://www.ief.mg.gov.br/pr
ograma-de-regularizacao-

ambiental-pra

http://www.ief.mg.gov.br/
http://www.ief.mg.gov.br/cadastro-ambiental-rural-car
https://www.ief.mg.gov.br/programa-de-regularizacao-ambiental-pra


https://seloverde.meioambiente.mg.gov.br/consultar-car/

Links úteis:



https://csr.ufmg.br/car20_mg/

Links úteis:

https://csr.ufmg.br/car20_mg/


Cada um fazendo 

a sua parte é 

possível!

Seja a mudança que 

você quer ver no 

mundo!!!



Disponibilização do material do curso



Centro de Estudos e Desenvolvimento Florestal (CEDEF) e Núcleo de Apoio 

Regional de Viçosa (NAR de Viçosa)

Endereço: Vila Gianetti, casa 51 - Campus da UFV, Viçosa - MG, 36570-075

E-mail: gilberto.moreira@meioambiente.mg.gov.br

duv.sicarmg@meioambiente.mg.gov.br

Obrigado!!


